
p. 1 

 

 
  Brasília, 05 de abril de 2022.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 65 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

SUMÁRIO 
 

  
CORREGEDORIA ................................................................................................................................................................................... 1 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS ...................................................................................................................... 5 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE ARAGUAIA TOCANTINS ............................................................................................................ 6 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA ............................................................................................................................. 7 
COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL ................................................................................................................................... 7 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA ............................................................................................................................. 8 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I....................................................................................................................................... 9 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO ....................................................................................................................................................... 10 
 
  

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 159, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 20, caput, e 21, parágrafo único, ambos da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, em face do que consta 
do Processo nº  08620.003382/2020-90, resolve: 
Art. 1° Designar o servidor CARLOS DE ARAUJO LOUREIRO JUNIOR, Engenheiro Agrônomo, matrícula SIAPE nº 
0445386 para, em substituição à servidora VIRGINIA DE OLIVEIRA RABELO, Assistente Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 447132, que se encontra em licença médica, dar continuidade ao apuratório da  Sindicância Investigativa, 
instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 109, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai  nº 39, de 1º de março de 2021. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 179, DE 28 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.003170/2020-11, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 68/CORREG, de 01 de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 206, de 28 de outubro de 2020, tendo como último ato de prorrogação e alteração 
na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 65, de 28 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 22, de 01 de fevereiro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 180, DE 28 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.001738/2019-17, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado nos moldes do Rito Sumário, por meio da Portaria nº 215/CORREG, 
de 19 de abril de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 101, de 31 de maio de 2021 e, convertido, 
posteriormente, para o Rito Ordinário, por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 350, de 26 de julho de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 138 de 27 de julho de 2021, tendo como última prorrogação por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 48, de 26 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 20 de 28 de janeiro de 
2022; e, alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 98, de 03 de fevereiro de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 27 de 08 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 182, DE 28 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.009275/2020-75, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado inicialmente como Rito Sumário por meio da Portaria nº 
450/CORREG, de 21 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 179, de 23 de setembro de 2021, e 
convertido para Ordinário por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 49, de 26 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 20, de 28  de janeiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 185, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.060925/2014-28, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 271, de 07 de novembro de 
2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 192, de 09 de novembro de 2018, com última recondução por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI nº 81, de 02 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 25, de 04 de 
fevereiro de 2022, com alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 102, de 09 de fevereiro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 29, de 10 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 187, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.005681/2021-40, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 488, de 04 de outubro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 190, de 08 de outubro de 2021, tendo como último ato de recondução por 
meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 69, de 28 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 22, de 01 
de fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 188, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.060903/2014-68, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, reinstaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 459, de 22 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviços da Funai nº 181 de 27 de setembro de 2021, tendo como último ato de prorrogação 
por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 52, de 27 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 20, 
de 28 de janeiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 189, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
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no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 
08620.017348/2018-88, resolve: 
Art. 1° Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa acima alinhavada, instaurada por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 70, de 01 de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 26, de 08 de fevereiro de 2021, tendo como última recondução por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 70, de 31 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 22, de 01 de 
fevereiro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 190, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.062465/2013-91, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, reinstaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 107, de 09 de 
fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 31, de 14 de fevereiro de 2022, que estabeleceu o prazo de 
60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 191, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.008336/2020-87, transformado nos autos 
nº 08620.010483/2021-06, resolve:    
 Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 77/CORREG, de 11 de maio de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 77, de 11 de maio de 2018, e reinstaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 
657, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 229 de 09 de dezembro de 2021, tendo 
como último ato de prorrogação e alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 90, de 03 de fevereiro 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 25, de 04 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 192, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.005164/2020-90, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 162/CORREG, de 26 de junho de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço Funai nº 122, de 30 de junho de 2020, tendo como último ato, recondução  e alteração na comissão 
por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 73, de 31 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 25, 
de 04 de fevereiro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 193, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.004161/2020-39, resolve:         
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Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria 306/CORREG, de 21 de setembro de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 182, de 23 de setembro de 2020, tendo como último ato, recondução e alteração 
na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 75, de 01 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 23, de 02 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 194, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.006398/2021-35, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº CORREG/FUNAI nº 593, de 26 de novembro 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 225, de 03 de dezembro de 2021, tendo como último ato, prorrogação 
por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 67, de 28 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 22, de 
01 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 198, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.058736/2015-76, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, reinstaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 72, de 31 de janeiro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 22, de 01 de fevereiro de 2022, que estabeleceu o prazo de 60 (sessenta) 
dias, tendo como último ato, a alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 134, de 07 de março de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 49, de 14 de março de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 199, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.003277/2018-36, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 40, de 26 de janeiro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 23, de 03 de fevereiro de 2021, tendo como último ato, a recondução por 
meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 85, de 02 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 25, de 
04 de fevereiro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 117/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.107792/2015-41  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Crime praticado pro servidor público no exercício da função. Sentença Penal Condenatória. PAD instaurado. 
Relatório Parcial antes de finda a instrução, sob o argumento de prescrição e demissão do servidor. Adoção do Prazo 
Prescricional Penal. Gravidade do crime. Apuração. Novo entendimento contido na nota técnica da CGU nº 161/2021. 
Anulação Parcial. Retorno dos autos à comissão.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, examinando os autos do 
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Processo em epígrafe, ADOTA como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação nº 22 
(SEI n° 3840522) e DETERMINA a ANULAÇÃO PARCIAL do processo, a partir do Relatório Final, iniciando-se a fase 
instrutória, nos termos dos artigos 168 e 169 da Lei nº 8.112, de 1990.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 118/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: 08620.002926/2009-91 
Interessado: Funai 
Assunto: Apurar denúncias de possíveis irregularidades administrativas. PAD instaurado. 
Relatório Final. Em Julgamento constatou-se a ausência de análise de diversos pontos e a não coleta de elementos 
indispensáveis. Apuração Incompleta. Vício Insanável. Anulação parcial do feito. Reinstauração. 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Informação n° 37 SEI nº 3973257 para determinar a ANULAÇÃO 
PARCIAL do processo, retroagindo o feito à fase instrutória, para apuração "in totum" dos fatos denunciados, nos moldes 
contidos, em especial, no ponto 27 da análise, com fulcro, ainda, nos artigos 168 e 169 da Lei nº 8.112, de 1990. 
Cumpra-se. 
Brasília - DF, 01 de abril de 2022 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 111, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 
abaixo: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

MATRICULA NOME 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE: 

 1473924  
 CLARISVALDO 

BAPTISTA JUNIOR  

2019-2020 B-III B-IV 01-mar-2021 

2020-2021 B-IV B-V 01-set-2022 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 112, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal ao servidor desta Fundação, pertencentes ao Plano Geral do Poder 
Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 
NI - AGENTE EM INDIGENISMO 

MATRICULA NOME 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 
REFERÊNCIA 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE: 

1874960 LUIZ FLAVIO NUNES B-V B-VI 2020-2021 1°/MAR/2023 
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COUTO 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 113, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional vertical e horizontal ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do 
Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 
abaixo: 
NI - AGENTE EM INDIGENISMO 

MATRICULA NOME 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

EFEITOS A 
PARTIR DE: 

1926591 
CELSO ADRIANO VERAS 

RODRIGUES 

2012-2013 A-I A-II 1-mar-14 

2013-2014 A-II A-III 1-set-15 

2014-2015 A-III A-IV 1-mar-17 

2015-2016 A-IV A-V 1-set-18 

2016-2017 A-V B-I 1-set-19 

2017-2018 B-I B-II 1-mar-21 

2018-2019 B-II B-III 1-set-22 

2019-2020 B-III B-IV 1-mar-24 

2020-2021 B-IV B-V 1-set-25 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 

MODIFICAÇÃO DE ATO PUBLICADO 
Retificar a Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI Nº 48, de 08 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço n° 29, 
p.5,  de 10 de subsequente, de modo que, 
onde se lê:  

MATRICULA NOME 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

FUNDAMENTO 
EFEITOS 

FINANCEIROS 
A PARTIR DE: 

3073332 
 ALEXANDRE  

MARTINS 
A-II A-III 2020-2021 

Art. 17, 
Parágrafo Único 

1º/MAR/2022 

leia-se: 

MATRICULA NOME 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

FUNDAMENTO 
EFEITOS 

FINANCEIROS 
A PARTIR DE: 

3073332 
 ALEXANDRE  

MARTINS 
A-III A-IV 2020-2021 

Art. 17, Parágrafo 
Único 

1º/MAR/2022 

 PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA CR-ATO/FUNAI Nº 003, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DO ARAGUAIA TOCANTINS no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e Portaria n° 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 
2021; resolve: 
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Art. 1º.  AUTORIZAR a servidora Clarisse Marina dos Anjos Raposo, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 
02365388513, categoria "B", com validade até 17/07/2022, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota mantida sob 
responsabilidade da unidade de lotação da servidora, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de 
acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Araguaia Tocantins. Para 
os deslocamentos fora da  Coordenação, será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 
08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. Estando sob inteira 
responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do cumprimento da sistemática 
apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as 
orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as normas 
vigentes para autorização de deslocamentos. 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da  das CR-ATO, salvo quando houve 
autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 01 (um) ano, devendo ser atualizada conforme 
demanda da Diretoria de Proteção Territorial  

OSMAR GOMES DE LIMA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA 

PORTARIA Nº 09/CR-GPV/FUNAI DE 04 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA (CR-GPV) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor MAURO LENO SLVESTRIN, CNH nº 04034531020, categoria B, com validade até 
02/06/2031,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ LUIZ TUSI PERAZZOLO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL 

PORTARIA Nº 04/CR INTS/FUNAI, DE 28 DE AGOSTO DE 2020. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 
pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 
Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
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Art. 1º  Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para as contratações que se mostrarem 
necessárias para atendimento das necessidades da Coordenação Regional Interior Sul e suas CTL's. 

I. William Perez, Siape nº 1954703; 
II. Jayme Almeida Schmitz, Siape nº 1818833; 

III. Alan Hakinen Aquino Tolentino, Siape nº 3007119; 
IV. Malgarete Reolon dos Anjos, Siape nº 0443675 
V. Kelen Janaína de Oliveira Fonseca, Siape n° 1948761; 

VI. Irineo Antonio Cassol, Siape n° 0443638; 
VII. Antonio Marques da Silva Júnior, Siape n° 1821901. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Revogar a Portaria nº 4/CR-INTS/2020, de 28 de agosto de 2020, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI de 01 
de setembro de 2020. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

AZELENE INACIO 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 03/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, em observância à 
Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 
ao Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008; à 
Resolução CONTRAN nº 231, de 15 de março de 2007 e à Portaria nº 1.119/PRES/FUNAI, de 11 de outubro de 2020,  
resolve: 
Art. 1º  Autorizar os servidores abaixo descritos a dirigirem os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação 
Regional de João Pessoa/PB e suas Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício 
das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 

Nome Servidor Matrícula CPF  N° CNH Categoria Validade 

WDSON FERNANDES GOMES 1911697  014.610.116-20 03957826816 AB 27/04/2022 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 0446070 379.614.894-87 01649683198 D 03/03/2025 

ANTONIO PEREIRA DE SOUZA NETO 1100245 510.426.654-00 02467932877 B 04/08/2022 

SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 3013580 026.897.984-76 03460416207 B 06/05/2024 

ROMEU TAVARES DE LIMA NETO 1580715 023.573.534-57 05907857239 B 18/04/2023 

MANOEL DOMINGOS DE LIRA NETO 1818697 049.596.434-47 03586405978 AB 23/09/2025 

FRANCISCO SANAE ANTUNES MOREIRA 1059839 209.299.432-87 02275488107 B 17/05/2024 

ALAN DILESSANDRO OLIVEIRA DE SOUZA 1846224 021.964.314-86 01458590760 B 03/11/2022 

IRENILDO CASSIANO GOMES 1955866 753.316.404-00 04624840952 AD 10/03/2026 

JONILSON ERNESTO DA SILVA 0446157 278.346.544.-20 00323053368 B 28/04/2026 

JULIANNA DE LOURDES SANTOS DA TRINDADE 1629316 051.257.894-02 03756486311 B 16/11/2025 

GABRIELE PIRES CHAVES 1039502 135.271.947-97 05463007125 B 14/01/2032 

Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de João Pessoa/PB 
e suas Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional, será 
necessário cumprir as instruções contidas na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações, e no Ofício 
Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. Estará sob inteira responsabilidade do servidor os 
deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade com o cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, 
estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da 
FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º  Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162 e 257 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e do 
inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012, devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
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Art. 4º  Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e comunicar o fato imediatamente à Coordenação Regional de João Pessoa. 
Art. 5º  O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º  Os(as) condutores(as) não podem possuir restrições na Carteira Nacional de Habilitação - CNH, e, sempre que 
solicitado pela autoridade competente, devem apresentar a declaração de que nada consta do Departamento de trânsito - 
DETRAN, competente. 
Art. 7º  É vedado ao servidor:  
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizadas por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do Ofício Circular 
nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares;  
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público;  
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º Os Servidores listados no art. 1º deverão apresentar ao Serviço de Apoio Administrativo da Coordenação Regional 
de João Pessoa cópia da Carteira Nacional de Habilitação quando cessada a validade daquela que fundamentou esta 
Portaria para fins de atualização dos dados.  
Art. 9º  Esta Portaria revoga a Portaria nº 003/2021/CR-JPA/FUNAI (2963116), entra em vigor na data de sua assinatura e 
terá vigência até disposição em contrário. 

CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA CR-NE I/FUNAI Nº 07, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
O  COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I, DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.500/MJSP, de 22 de dezembro de 2021, publicada no DOU Nº 242, de 24 
de dezembro de 2021, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Estatuto da Fundação Nacional do Índio, aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da Portaria nº 864/PRES, de 
27 de julho de 2020 e considerando as disposições contidas na Instrução Normativa nº 3, de  8 de fevereiro de 2021. 
RESOLVE: 
 Art. 1º. Autorizar os servidores abaixo indicados, a conduzir os veículos oficiais que compõe a frota da Coordenação 
Regional Nordeste I: 

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH 

Márcio José Neri Donato   Coordenador Regional    CR NE-I ***78076*** 

Rodrigo Orestes Lins 3747463 Chefe da Divisão Técnica    CR NE-I ***36456*** 

Juliana Maria Moreira Duarte 1926320 Indigenista Especializada Segat/CR NE I ***78253*** 

Gilberto da Silva 1488286 Antropólogo Segat/CR NE I ***25540*** 

Art. 2º.  Os(as) condutores(as) não podem possuir restrições na Carteira Nacional de Habilitação - CNH, e, sempre que 
solicitados pela autoridade competente, devem apresentar a declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO JOSÉ NERI DONATO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 16/2022 

 



p. 11 

 

 
  Brasília, 05 de abril de 2022.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 65 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 12 

 

 
  Brasília, 05 de abril de 2022.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 65 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 13 

 

 
  Brasília, 05 de abril de 2022.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 65 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 



p. 14 

 

 
  Brasília, 05 de abril de 2022.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 65 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 17/2022 

 



p. 15 

 

 
  Brasília, 05 de abril de 2022.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 65 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 16 

 

 
  Brasília, 05 de abril de 2022.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 65 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 17 

 

 
  Brasília, 05 de abril de 2022.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 65 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 18 

 

 
  Brasília, 05 de abril de 2022.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 65 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 19 

 

 
  Brasília, 05 de abril de 2022.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 65 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 20 

 

 
  Brasília, 05 de abril de 2022.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 65 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 



p. 21 

 

 
  Brasília, 05 de abril de 2022.                                                                                   Boletim de Serviço da Funai – 65 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 7/2022 

 


